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Suplementos alimentares

 Dietas enterais                               Fórmulas infantis

Quando utilizados de forma terapêutica, 
           ministradas exclusivamente, ou em associação 

com outras   formas de nutrição, com diferentes 
condições clínicas

são considerados 

Fórmulas Nutricionais Especiais (FNE)



          Portaria SES/RS nº 670/2010

          Define os medicamentos e as fórmulas  dispensados   
em    caráter especial pelo Estado

Art. 2º - Define as dietas enterais,  fórmulas infantis e 
suplementos 

Este artigo será revogado com a publicação da nova Portaria 

    



Resolução  nº 216 /2014 – CIB/RS  
Conforme pactuado em reunião da CIB/RS de 04/04/2014

 
Resolve: 

Art. 1º  - Aprovar o Protocolo e Diretrizes de avaliação, 
acompanhamento e tratamento  para usuários  de fórmulas 

nutricionais  RS, conforme anexos da Resolução

Art. 2º - Aprovar o elenco de fórmulas nutricionais presente no 
Protocolo e Diretrizes a ser dispensado administrativamente pela 

SES/RS

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da publicação

http://www.saude.rs.gov.br/upload/20140520152042cib_216.pdf 

http://www.saude.rs.gov.br/upload/20140520152042cib_216.pdf


Protocolo da dispensação das Fórmulas  Nutricionais Especiais

Objetivo             definir as diretrizes de Fórmulas Nutricionais Especiais 
disponibilizadas pela SES/RS

Considerando:
Øa necessidade de racionalizar a oferta de FNE no RS -  em razão do grande 
número fórmulas nutricionais colocadas à disposição dos prescritores pela 

indústria farmacêutica;

Ø a necessidade de padronizar, dentro de princípios éticos, a
       variabilidade da prescrição, especialmente quanto ao uso racional de 

FNE;

Øa necessidade de oferecer aos usuários de forma regular e
        contínua, um elenco de FNE definido de acordo com rigorosos critérios 
técnicos e científicos, estudos de medicina baseada em evidências clínicas, 

para o atendimento das necessidade nutricionais mais
       prevalentes ou de maior demanda



Acesse:   www.saude.rs.gov.br

http://www.saude.rs.gov.br/








SERÁ 
REVOGADA



A folha 1 do LFN tem que ser  
preenchido em todos os campos
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Obs.: Todas as informações desta apresentação são de responsabilidade do 
palestrante.

Obrigado (a) !

Lisiane P. Berwanger

lisiane-pacheco@saude.rs.gov.br 
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